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CONHECENDO A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO



INSTITUCIONALIZAÇÃO DOS ODS NA 

UEMA

• RESOLUÇÃO Nº 1047/2021-CONSUN/UEMA - biênio "2021/2022: 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS

• RESOLUÇÃO N º 1050/2021-CONSUN/UEMA - Assessoria 

Especializada na Articulação dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável - ODS – UEMA

• PLANO DE AÇÃO ODS UEMA  - Publicação do Plano de Ação ODS no 

dia 26 de fevereiro de 2021, Reunião dos Órgãos Deliberativos e 

Normativos, CEPE e CONSUN.

• PORTARIA NORMATIVA Nº 66/2021 – Comissão para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável – CODS



ODS 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo 

sustentáveis



INICIATIVAS DA UEMA VINCULADAS AO  ODS 12

• A Reitoria da Universidade Estadual do Maranhão instituiu a Assessoria de Gestão Ambiental (AGA/UEMA) em 2015, como órgão 

hierárquico responsável pelo gerenciamento ambiental institucionalizado. De acordo com o Plano de Ação da Assessoria, por meio 

do Sistema de Gestão Ambiental (SGA), a universidade visa atingir a sustentabilidade ambiental por meio da manutenção dos 

sistemas naturais. Em 2021 a AGA foi elevada a categoria de Superintendência de Gestão Ambiental.

• O SGA é estruturado pelos programas de Educação Ambiental para a Sustentabilidade; Impactos Ambientais e Certificação 

Ambiental. Os projetos e ações da Assessoria foram estruturados com base no Programa da Agenda Ambiental na Administração 

Pública do Ministério do Meio Ambiente (A3P-MMA), formalizado pelo Termo de Adesão celebrado entre Ministério do Meio 

Ambiente - MMA e a Universidade Estadual do Maranhão, Processo: Nº 02000.001721/2015-57 assinado em 24/11/2015, que é 

estruturada em seis eixos temáticos: a) Uso racional dos recursos naturais e bens públicos; b) Gerenciamento de resíduos sólidos; 

c) Qualidade de vida no ambiente de trabalho; d) Sensibilização e Capacitação; e) Licitações Sustentáveis e f) Construções 

Sustentáveis, considerando-se o que preconiza a Política dos 5R’s (Recuse, reduza, reutilize, recupere e recicle) instituída em 1992 

no Rio de Janeiro na Conferência da Terra.



INICIATIVAS DA UEMA VINCULADAS AO  ODS 12

• Práticas sustentáveis foram efetivadas na Uema com a criação de campanhas de conscientização verde, conquista do Selo Verde 

A3P, Selo Boas Práticas em Sustentabilidade, gestão de resíduos, cursos e promoção da Semana de Meio Ambiente (SEMEIA). 

Essas práticas exitosas devem ser fortalecidas e ampliadas. 

• A temática sustentabilidade tanto na graduação e pós-graduação, assume um papel na formação cidadã, podendo ser 

potencializada por meio do estabelecimento de parcerias com outras instituições ou organizações regionais, nacionais e 

internacionais, na difusão do conhecimento e na elaboração de soluções inovadoras e/ou replicação de experiências exitosas. A 

definição da política de desenvolvimento sustentável como transversal, será determinante para a definição de orientação técnica 

quanto a transversalidade nos projetos pedagógicos dos cursos de graduação e pós-graduação.

• Com a criação da Assessoria de Gestão Ambiental e implementação de ações estratégicas, em 2018, ganhou o Prêmio Nacional de 

Melhores Práticas da Agenda Ambiental na Administração Pública- A3P em 3º lugar em 2019 e 1º lugar em 2020, do Ministério de 

Meio Ambiente em Brasília. 



INICIATIVAS DA UEMA VINCULADAS AO  ODS 12

• Criou a Comissão Especial para elaboração e implantação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Universidade 

Estadual do Maranhão – Uema.(PORTARIA N.º 559/2021-GR/UEMA).

• A Superintendência de Gestão Ambiental declara que a produção de resíduos sólidos orgânicos no Restaurante Universitário – RU 

no Campus Paulo VI, no ano de 2019, foi de 33,24 t/ano. Os resíduos sólidos orgânicos são provenientes da cozinha e bandejas, 

com segregação realizada por docentes, funcionários e discentes usuários do RU. A coletados dos resíduos e monitorada por 

discentes responsáveis dos projetos de Aproveitamento de Resíduos Orgânicos no Restaurante Universitário - RU e Produção de 

Compostagem na Fazenda Escola de São Luís/MA. 

• A Superintendência de Gestão Ambiental declara que a produção de resíduos sólidos recicláveis destinados do Ecoponto Solidário 

no Campus Paulo VI, no ano de 2019, foi de 23.554,70 t/ano.  Os resíduos sólidos recicláveis são provenientes da destinação do 

Campus Paulo VI, como também da comunidade externa a universidade, sendo recebidos resíduos como: papel, plástico, metal, 

eletrônicos. Os resíduos coletados no Ecoponto Solidário são monitorados pela Cooperativa de Reciclagem de São Luís 

(COOPRESL) que recebe a doação de todo esse resíduo, que com a sua venda, possibilita um apoio financeiro a 33 famílias, além 

da Superintendência de Gestão Ambiental que promove ações de sensibilização da destinação correta dos resíduos da 

universidade.



INICIATIVAS DA UEMA VINCULADAS AO  ODS 12

• Atualmente a coleta dos resíduos na Universidade Estadual do Maranhão é realizada por:

o I - MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS E REJEITOS: MTR n.º 211000785350 (05/03/2021): Razão social: JR 

ALMEIDA NETO E CIA LTDA – 33767. Código IBAMA e Denominação: 180102(*) - Resíduos resultantes da atenção da 

saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado risco individual 

e elevado risco para a comunidade, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de 

doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido. 

Estado físico: sólido. Classe: Grupo A1 (RSS).  Acondicionamento: tambor. Quantidade: 225 kg. Tratamento: Incineração. 

Local: Campus Paulo VI.

 

o II – MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS E REJEITOS: MTR n.º 211001975192 (30/06/2021): Razão social: FAST 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI – 101653. Código IBAMA e Denominação: Classe B 

- Resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras, embalagens 

vazias de tintas imobiliárias e gesso. Classe B conforme Resolução CONAMA 307/02. Contempla os resíduos 17 02 01, 17 02 

02, 17 02 03, 17 04 01, 17 04 02, 17 04 03, 17 04 04, 17 04 05, 17 04 06, 17 04 07, 17 04 11, 17 04 12 e 17 04 13 conforme 

IBAMA 13/2012. Contratação empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos, 

não perigosos. Estado físico: sólido, não perigoso. Classe: II A. Acondicionamento: Contêineres. Quantidade: 5 m³ por 

contêiner, 432 coletas/ano (estimado) . Tratamento: Central de Gerenciamento Ambiental TITARA. Local: Campus Paulo VI



INICIATIVAS DA UEMA VINCULADAS AO  ODS 12

• LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL: AVANÇANDO CADA DIA MAIS: Esta cartilha pretende sensibilizar a comunidade universitária na 

importância da inclusão de critérios de sustentabilidade, as aquisições de bens e contratação de serviços pela Universidade 

Estadual do Maranhão-UEMA. São diversos setores na UEMA envolvidos nas contratações, tais como a Reitoria, a Pró-Reitoria de 

Administração, a Comissão Setorial de Licitação e a Assessoria Jurídica. Entretanto, além desses setores, diversos são os atores 

internos que requisitam à administração superior as referidas contratações. Dessa forma, é importante que todos estejam 

conscientes da necessidade de se atender aos critérios para o desenvolvimento sustentável.

• Restaurante Universitário da Uema: Resolução 264/18 CAD/Uema regulamenta o funcionamento e acesso ao RU, vinculado a Pró-

reitora  de Extensão e Assuntos Estudantis, dotado de função social e sem visar  lucro. No Art 2º prevê:

o Fornece alimentação balanceada, que atenda as necessidades nutricionais básicas da comunidade acadêmica.

o Favorecer o desenvolvimento de programa de educação ambiental, nutricional, sanitária e cultural.

o Atuar prioritariamente como um instrumento de política de permanência e inclusão social estudantil



INICIATIVAS DA UEMA VINCULADAS AO  ODS 12

• Parceria com a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA:

o Grupo de Trabalho de Mapeamento Ambiental - Projeto “Valorizando o Ativo Ambiental no Maranhão: Sistema Jurisdicional de 

REDD+

o Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental do Estado do Maranhão - CIEA/MA

o Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental do Itapiracó

o Plenário do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental da Região do Maracanã - CONAN 

o II Seminário Anual de Fortalecimento dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente do Estado do Maranhão e 48ª Reunião 

Ordinária do Conselho Estadual de Meio Ambiente – Consema

o Grupo Permanente de Trabalho Interinstitucional para a revisão do Plano de Ação para Prevenção e Controle do 

Desmatamento e das Queimadas no Estado do Maranhão

o Conselho Consultivo do Mosaico dos Recifes Maranhenses



https://ods.uema.br/

ods@uema.br

INFORMAÇÕES E CONTATO:

Que ninguém fique para trás”!

https://ods.uema.br/
mailto:ods@uema.br

	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12

